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Gabinete de Segurança Institucional do
Governo do Estado do Rio de Janeiro

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 14/01/2026

PROCESSO Nº SEI-390003/000425/2025 - Vinculação de Placa Par-
ticular - MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS
PÚBLICOS. A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nº 47.805, de
20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-390003/000426/2025 - Vinculação de Placa Par-
ticular - MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS
PÚBLICOS. A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nº 47.805, de
20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-390003/000427/2025 - Vinculação de Placa Par-
ticular - MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS
PÚBLICOS. A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nº 47.805, de
20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-390003/000008/2026 - Desvinculação de Placa
Particular - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO. A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nº 47.805, de
20.10.2021.

Id: 2707587

Secretaria de Estado de Transformação Digital

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA PRODERJ/PRE Nº 1.414 DE 13 DE JANEIRO DE 2026

ALTERA E CONSOLIDA A COMISSÃO DE FIS-
CALIZAÇÃO DO CONTRATO N.º 028/2023 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ,
no uso de suas atribuições legais conferidas pelos incisos I, III e V do
art. 72 do Regimento Interno do PRODERJ, aprovado pela Resolução
SETD n.º 42, de 21 de maio de 2024, e Decreto n.º 45.600, de 16 de
março de 2016, e tendo em vista o constante dos autos do processo
n.º SEI-430002/000403/2023,
R E S O LV E :
Art. 1º - Fica alterada e consolidada a Comissão de Fiscalização do
Contrato n.º 028/2023, celebrado entre o Centro de Tecnologia de In-
formação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ e
a empresa BRS SP Suprimentos Corporativos S.A., por meio do pro-
cesso n.º SEI-430002/000403/2023.
Art. 2º - A Comissão de Fiscalização, sob a presidência do primeiro,
será composta pelos seguintes servidores:

I - Gestor: Vivian Garcia D'Avila Peduzzi, ID Funcional n.º 5151097-9;

II - Suplente do Gestor: Carolina Bezerra Monteiro, ID Funcional n.º
5167681-8;

III - Fiscal 1: Milton Gonçalves Filho, ID Funcional n.º 3240448-4;

IV - Suplente do Fiscal 1: Beatriz Pais de Souza Serpa, ID Funcional
n.º 5133641-3;

V - Fiscal 2: João Eduardo Villela Meireles, ID Funcional n.º 5109016-3; e

VI - Suplente do Fiscal 2: Jonathan Chaia Ramos, ID Funcional n.º
5073536-5.
Art. 3º - A Comissão tem a incumbência de acompanhar, controlar,

CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA PRODERJ/PRE Nº 1.415 DE 13 DE JANEIRO DE 2026

DIVULGA AS NOTAS OBTIDAS NA PRIMEIRA
ETAPA DO PROCESSO DE PROGRESSÃO
FUNCIONAL DOS SERVIDORES DO QUADRO
PERMANENTE DO CENTRO DE TECNOLOGIA
DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ.

O PRESIDENTE DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ,
no uso de suas atribuições legais pelo inciso I do art. 72 do Regi-
mento Interno do PRODERJ, aprovado pela Resolução SETD n.º 42,
de 21 de maio de 2024, e tendo em vista os termos contidos na Lei
Estadual n.° 6593, de 19 de novembro de 2013, e o constante dos
autos do processo nº SEI-430002/000887/2024, e
CONSIDERANDO:
- a Lei Estadual nº. 6.593, de 13 de novembro de 2013; e
- o Regulamento da Avaliação de Desempenho para Progressão, de
março de 2014.
R E S O LV E :
Art. 1º - Autorizar a publicação das notas obtidas dos servidores re-
lacionados no Anexo Único.
Parágrafo Único - Conforme preconiza o item 4.13 do Regulamento da
Progressão de Nível, o servidor que não concordar com a nota obtida
em qualquer etapa de avaliação, poderá pedir reconsideração da nota à
chefia imediata, por escrito e com cópia para a diretoria, explicando as
razões para o pedido, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados a partir
de sua notificação, cabendo à cheia imediata responder, também por es-
crito, em igual prazo, dando ciência à diretoria.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 2026
RODRIGO LOPES XAVIER

Presidente

fiscalizar e atestar os serviços prestados, em conformidade com as
disposições do Contrato n.º 028/2023 e da legislação em vigor, em
especial o Decreto n.º 45.600, de 16 de março de 2016, e a Portaria
PRODERJ/PRE n.º 969, de 05 de agosto de 2022.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2026, revogadas
as disposições em contrário, em especial a Portaria PRODERJ/PRE
nº 1.354, de 16 outubro de 2025.

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 2026
RODRIGO LOPES XAVIER

Presidente
Id: 2707726

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO CORREGEDOR-GERAL
DE 13/01/2026

PROCESSO Nº SEI-320001/000161/2025 - DECIDE pelo ARQUIVA-
M E N TO do presente processo, instaurado para apurar suposta infra-
ção administrativa atribuída à servidora ANDREA COSTA DA ROCHA,
ID Funcional 31208185-1, matrícula 865836-1, Enfermeira, na forma
do §2º do art. 52 do Decreto-Lei Nº 220/1975, em razão de Laudo
Médico Pericial favorável à servidora.

Id: 2707646

CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA PRODERJ/PRE Nº 1.416 DE 13 DE JANEIRO DE 2026

ALTERA E CONSOLIDA A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº
014/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos incisos I, III e V
do art. 72 do Regimento Interno do PRODERJ, aprovado pela Resolução SETD n.º 42, de 21 de maio de
2024, e Decreto n.º 45.600, de 16 de março de 2016, e tendo em vista o constante dos autos do pro-
cesso nº SEI-150016/000827/2022,
R E S O LV E :
Art. 1º - Fica alterada e consolidada a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 014/2022, celebrado
entre o Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ e
a empresa CLARO S.A., por meio do processo nº SEI-150016/000827/2022.
Art. 2º - A Comissão de Fiscalização, sob a presidência do primeiro, será composta pelos seguintes
servidores:
I - Gestor: Ricardo Mesquita Matias, ID Funcional n.° 5109829-6;

II - Suplente do Gestor: Elio Thomé de Souza Filho, ID Funcional n.° 4347507-8;

III - Fiscal Requisitante: Jose Roberto Perroni da Silva, ID Funcional n.° 5149829-4;

IV - Suplente do Fiscal Requisitante: Roberto Charles Vilas, ID Funcional n.° 4370004-8;

V - Fiscal Técnico: Vagner Teixeira Bonfim, ID Funcional n.º 2823608-4;

Id: 2707780

fbandeira
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